
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037491-15.2010.815.2001.
Origem : 17ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Relator : Gustavo Leite Urquiza, Juiz de Direito convocado.
Apelante : Renata Cristina Meira Luz.
Advogado : Benedito de Andrade Santana.
Apelado : Miriam Maia e Outros.
Advogado : Alex Souto Arruda.

AÇÃO  COMINATÓRIA.  CONDOMÍNIO
EDILÍCIO.  ABERTURA  DE  PORTA  EM
UNIDADE  AUTÔNOMA.  AUSÊNCIA  DE
AUTORIZAÇÃO  DOS  CONDÔMINOS.
ALTERAÇÃO  DE  FACHADA.  DESARMONIA
DO  CONJUNTO  AQUITETÔNICO.
IRREGULARIDADE  DA OBRA.  INTELIGÊN-
CIA DO ART. 10 , I , LEI 4.591 /64 E  DO ART.
1.336,  INCISO  III,  CÓDIGO  CIVIL.
DESFAZIMENTO QUE SE IMPÕE. SENTENÇA
MANTIDA. DESPROVIMENTO DO APELO.

-  Consoante estipulado no artigo 10, inciso I, da Lei
4.591 /64 e artigo 1.336, inciso III, do Código Civil, é
defeso  a  qualquer  dos  condôminos  realizar
modificação na unidade arquitetônica do edifício, sem
que  exista  a  concordância  da  totalidade  dos
condôminos.

-  Considerando  que  a  reforma realizada  pela  parte
apelante  alterou  a  fachada de condomínio  e se  deu
sem a  aquiescência dos demais  condôminos, mostra-
se  escorreita a  decisão  da  juíza  singular  que
determinou o desfazimento da obra,  às expensas da
requerida. 

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  à
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
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Trata-se  de  Apelação Cível interposta  pela  Renata Cristina
Meira Luz contra  a  sentença  proferida pelo  Juízo  da  17ª  Vara  Cível  da
Comarca da Capital,  nos autos  da  Ação  Cominatória ajuizada  por  Miriam
Maia, Arnaldo Maia e Maria da Guia Mamede da Nobrega Moreira.

Na  peça  inaugural,  os autores  relatam que  a  apelada  teria
alterado  a  área  externa  do  Condomínio  Residencial  Moreira,  através  da
abertura  de  mais  uma porta  no  apartamento,  sem  qualquer  anuência  dos
demais condôminos, ora demandantes.

Assim, sob o fundamento de que a modificação da fachada do
condomínio não é permitida sem que haja a aquiescência da unanimidade dos
condôminos,  consoante disposição contida nos artigos 1336, III,  do Código
Civil e art. 10 da Lei 4.591/64, pleiteou a procedência do pedido inicial, a fim
de determinar à requerida a obrigação de desfazer a obra reclamada, sob pena
de incorrer na multa no valor de R$  500,00 (quinhentos reais), acrescido de
juros e correção monetária.

Juntou documentos (fls. 09/31).

Contestação apresentada (fls.  41/42), sustentando a  promovida
que as alterações perpetradas em seu imóvel em nada feriram a estética do
prédio, por se tratar de local sem movimentação de pessoas. Aduz que realizou
as obras para adaptar em sua unidade residencial uma quitinete, a fim de que
pudesse alugá-la e auferir renda capaz de assegurar sua sobrevivência, uma
vez que é portadora de obesidade mórbida.

Réplica impugnatória apresentada (fls. 52/53).

Realizada audiência preliminar, as partes não conciliaram (fls.
67)

Sobreveio,  então,  sentença  de  procedência,  cujo  dispositivo
assim restou redigido:

“Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente
Ação  Cominatória para  condenar  a  promovida  a
fechar,  com  alvenaria,  a  porta  instalada  sem
autorização, retornando ao status quo ante, no prazo
de 30 (trinta dias), sob pena de aplicação de multa
diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).”

Inconformada,  a promovente interpôs Recurso Apelatório (fls.
76/79),  em cujas razões repete  os argumentos  contestatórios,  aduzindo,  em
resumo, que  “quem  de  fato  feriu  a  estética  do  condomínio  Residencial
Moreira  foi  a  própria  Apelada,  abrindo  02  (duas)  janelas  em  seu
apartamento, (01) uma na parte lateral e a outra na frente do prédio, em área
de ampla circulação ferindo a harmonia do condomínio”.  Ao final, pugna
pelo provimento recursal.

Intimados, os autores não ofertaram contrarrazões.
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O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou  parecer  (fls.  85/87),  opinando  pelo  prosseguimento  do  feito  sem
manifestação meritória.    

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
presente recurso.

O cerne da questão posta em discussão consiste em saber se as
mudanças  efetuadas  pela  apelante  nas  dependências  do  Condomínio,
consistentes na abertura de uma porta no seu apartamento, foram irregulares.

Ao  detido exame dos autos, observo ter restado incontroverso
que a promovida realizou a modificação da sua unidade autônoma,  haja vista
que tal fora por ela admitido em sua peça de defesa.  Contudo, em seu favor,
afirmou que tal alteração não teve o condão de ferir a estética do prédio.

Quanto  ao  tema tratado, o  artigo  1.336,  inciso  III  do  novel
Código Civil, estipula que:

"São deveres do condômino:
(…)

III  -  não alterar  a forma e a cor  da fachada,  das
partes e esquadrias externas".

Em  redação  similar,  disciplina  o  §2º  do  artigo  10  da  Lei
4.591/64, conhecida como Lei do Condomínio, senão vejamos:

Art.  10.  É  defeso  a  qualquer  condômino:

I - alterar a forma externa da fachada;
(...)

§ 2º O proprietário ou titular de direito à aquisição
de  unidade  poderá  fazer  obra  que  (VETADO)  ou
modifique sua fachada, se obtiver a aquiescência da
unanimidade dos condôminos. “

Analisando  os supramencionados  dispositivos  de  lei,  o
doutrinador Carlos Roberto Gonçalves nos ensina que  “nenhum condômino
pode alterar a fachada do edifício, pintar suas paredes e esquadrias externas
em  cor  diversa  da  nele  empregada  ou  realizar  qualquer  modificação
arquitetônica”.  E  complementa:  “Qualquer  alteração  depende  da
aquiescência da unanimidade dos condôminos, como exige a Lei n. 4.591/64
no seu art.  10, §2º,  que continua em vigor ante a ausência de disposição
expressa a esse respeito no novo Código Civil” (In Direito civil brasileiro,
volume V: direito das coisas, 4. ed. 2009, pág. 389).
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Portanto, consoante estipulado na  Lei  Substantiva e na  Lei do
Condomínio,  é  defeso  a  qualquer  dos  condôminos  realizar modificação na
unidade arquitetônica do edifício, sem que exista a concordância da totalidade
dos condôminos.

No  caso  em  epígrafe,  restou  irrefutável nos  autos  que  a
requerida realizou a intervenção unilateralmente, ou seja, sem a aquiescência
dos condôminos.

Ademais,  do  conjunto  probatório  coligido  aos  autos,  em
especial pelas fotos anexadas às fls. 21/24, restou demonstrada a existência de
uma porta lateral aberta no apartamento da promovida,  além da retirada de
uma  janela,  que  configura  indubitável quebra  de  padrão  da  fachada  do
condomínio, conforme muito bem asseverado pela magistrada sentenciante.

Nesse  ponto,  reputo  válido  ressaltar ser  permitido  aos
proprietários das unidades modificá-las internamente ao seu critério, contudo,
ao abrir uma porta para acesso à área comum do condomínio, a obra realizada
pela  recorrente  se  deu fora  da  área  privativa  de  sua  unidade,  posto que  o
destoou do projeito arquitetônico original.

Outrossim, não há como desconsiderar que a reforma realizada
não tenha alterado a fachada do prédio,  posto que o termo 'fachada' abrange
não só a parte frontal, mas também todas  as faces do  edifício. De tal modo,
qualquer transformação no padrão visual do edifício capaz de comprometer a
harmonia da edificação, configura alteração da fachada.

Assim,  como a  apelante não tinha autorização para promover,
de forma unilateral  e imprópria,  reformas que  implicassem em alteração da
fachada do  condomínio edilício, insofismável a irregularidade das obras em
questão.

Em  casos análogos ao  dos  autos,  confira  a  orientação
jurisprudencial:

“Agravo Retido e Apelação Cível. Ação demolitória
Recurso de agravo retido desprovido Preliminar de
nulidade  da  sentença  afastada  Decadência  não
configurada  Condomínio  Realização  de  obra
irregular  na  unidade  autônoma de propriedade  do
réu,  com  alteração  de  fachada  Réu  que  realizou
reforma fora  de  sua  área  privativa,  abrindo porta
para acesso  a  área comum do edifício (laje),  sem
autorização em assembleia  Irregularidade da obra
reconhecida  Alteração  em  área  externa  que,
inclusive,  reflete  na  harmonia  arquitetônica  do
edfício  Desfazimento  da  obra  que  se  impõe
Concessão de prazo de trinta dias a partir do retorno
dos autos à origem para cumprimento da obrigação
de  fazer  imposta  em  sentença  Multa  diária  que
somente é exigível após o término do prazo de trinta
dias  Honorários  advocatícios  arbitrados  em  valor
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considerado adequado e suficiente Litigância de má-
fé  não  caracterizada  Recurso  provido  em  parte.
Nega-se provimento ao recurso de agravo retido e
dá-se provimento em parte ao recurso de apelação.”
(TJ-SP - APL: 00145468120108260011 SP 0014546-
81.2010.8.26.0011,  Relator:  Christine  Santini,  Data
de  Julgamento:  24/06/2014,  1ª  Câmara  de  Direito
Privado, Data de Publicação: 26/06/2014)

“CONDOMÍNIO.  AÇÃO  DEMOLITÓRIA  E
COMINATORIA. OBRA EDIFICADA EM ÁREA DE
USO  COMUM  SEM  AUTORIZAÇÃO  DO
CONDOMÍNIO.  DEMOLIÇÃO.  ALTERAÇÃO  DE
FACHADA.  Edificação  realizada  em  área  de  uso
comum do condomínio sem autorização dos demais
condôminos.  Ofensa  aos  arts.  1.331  e  1.342  do
CCB/2002.  Precedentes.  Demolição.  Instalação  de
estufa ou aquecedor com emissor externo de gases
na fachada do edifício. Alteração desta ou do projeto
arquitetônico não configurada. Possibilidade. Deram
parcial provimento.”
(TJ-RS,  Relator:  Carlos  Rafael  dos  Santos  Júnior,
Data  de  Julgamento:  27/03/2012,  Décima  Nona
Câmara Cível)

“PROCESSO  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E RECONVENÇÃO.
CONDOMÍNIO  EDILÍCIO.  ALTERAÇÃO  DE
FACHADA E DO CONJUNTO ARQUITETÔNICO.
VEDAÇÃO  EXPRESSA  EM  CONVENÇÃO  DO
CONDOMÍNIO.  AUSÊNCIA  DE  AUTORIZAÇÃO
DOS  CONDÔMINOS  EM  ASSEMBLEIA.  MULTA
CONFIRMADA.  DANOS  MORAIS  NÃO
EVIDENCIADOS. 
1. A instalação de toldo externo na janela do edifício
configura  alteração  da  fachada,  em contrariedade
ao disposto no art. 10, inciso I, da lei n. 4.591/64,
que dispõe sobre condomínios e incorporações.
2. Incumbe à convenção do condomínio estabelecer
as regras proibitivas, às quais todos os condôminos
têm o dever de respeitar, não se podendo admitir que
o direito individual prevaleça sobre a comunhão de
interesses da coletividade.
3.  Para  que  seja  configurado  o  dano  moral  é
necessário comprovar o fato lesivo, a ocorrência do
dano  e  o  nexo  causal  entre  eles.  A  ausência  de
qualquer desses requisitos impõe a improcedência do
pedido de indenização por danos morais.
4.  Recurso  do  autor  não  provido.  Recurso  do
primeiro réu provido. Unânime.”
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(TJ-DF -  APC 0056144-05.2012.8.07.0001, Relator:
Fátima  Rafael,  Data  de  Julgamento:  13/11/2013,  2ª
Turma Cível, DJE : 20/11/2013)

É de se notar,  ainda,  que alegação de que uma das apeladas
tenha igualmente realizado reformas irregulares  em sua unidade autônoma,
não socorre a insurgente, posto que, "um erro não justifica o outro". Portanto,
caso  a  apelante  tenha  se  sentido  prejudicada  com  as  supostas alterações
levadas a efeito por uma das recorridas, deverá se valer de ação própria, a fim
de buscar a prestação jurisdicional que entender devida.

Sendo assim,  considerando que a atitude da apelante infringiu
as regras dispostas na Lei nº 4.591/64 e no art. 1336, III, do Código Civil, a
condenação da ré a desfazer as obras realizadas em desacordo com o projeto
arquitetônico original era medida que se impunha. Portanto, ao meu modesto
inteligir, irretocável o entendimento adotado pela MM. Juíza singular.

- Conclusão

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  NEGO PROVIMENTO  à
Apelação, mantendo íntegra a sentença vergastada.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Gustavo Leite
Urquiza (juiz  convocado,  com jurisdição plena,  em substituição ao Exmo.
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho), a Exma Desa. Maria das Neves do
Egito  de  Araújo Duda  Ferreira  e  o  Exmo.  Dr.  Aluízio  Bezerra  Filho  (juiz
convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos).

Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Francisco Seráphico Fer-
raz da Nóbrega Filho, Promotor de Justiça convocado. 

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de novembro de
2014.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz de Direito Convocado- Relator
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